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    LEI Nº 1.571 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005 

 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$- 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais).  

 
 
 
                                  A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal , sanciono a seguinte Lei. 
 
 
 
Art. 1º . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL” , na Dotação Orçamentária abaixo especificada. 
 
 
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência 

Social 
 

Unidade 002 SAS – Departamento de Ação 
Social 

 

Funcional 
Programática 

04.122.00012-124 Fundo Municipal de Assistência 
Social 

 

Conta: 5631 FONTE: 736 Equipamentos e Material 
Permanente 

R$ - 1.500,00 

 
                 
 
Art. 2°  - O recurso para a abertura do crédito adicional especial de que trata esta Lei será 
resultante do  TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E AO 
CADASTRO ÚNICO DE PROGRAMAS SOCIAIS DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME  
 
                                                                               
 
Art. 3°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 22 
de novembro 2005, 62º da Emancipação Política. 
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